
PÍi;i:íilLt,rlA ti

XAXIM
PORTÀRrÀ N" . LOOO/2O24.

a sêrvidora tÀunicipal e dá outras

O Prefeito Municipa.l de Xaxim Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformrdade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica MunicipaL, Ar.tigo 103 da Lei MunicipaL NÔ,
L'129, de 26 de dezembro de 1994; Lei ConplemenLar N". 038, de 01 de junho de
200 - post-r lor-s d. eroÇo-s.

Gabinete do

Comunique-se, Pub.Llque-se e R

te M

onio FolIê
f. t Muni cipal

gistr

isposiÇÕes em contrário

pal. 30 de outubro de 2024.

c".i".(4fJ,rãrer r r

GeÍente delf stao ae
Soccof

Pessoal

No. Puhi

Data cla bl . rc /)o-/ e!
e

Nc eí)t &

Ilata Sa

Êubl.Resp u

/e_

i
I

I
I

I

I

I

RUA RUr BARBOSA, No 347 / FONE (49) 3353-a2OO / CNPJ a2.A54.670lOOO1-30 / CEP 49425-OOO

CoDcêde férias
plovidências

RESOLVE:

Art. 1" Conceder a servidora municipal ÀDRIÂNE BÀRELÀ
DÀIL ÀGNO,,. ocupante do cargo de provimento efetivo de ÀlxILfÀR DE SERVIçOS
GERÀIS, portadora da matrícu.La 3521, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, na Secretaria Municipat de Saúde. 30 (trinta) dias de férias, que
faz jus relativo ao período aquisitivo de 23 de agosto de 2423 a 23 de agosto
de 2O24, a partar do dia 29 de outubro de 2024 a 2'7 de novembro de 2424'
devendo retornar ao trabalho em 28 de noveÍibro de 2424.

ArL. 2" Eicam revogadas as
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